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	ASSOCIAÇÃO CIDADE VERDE – A.C.V.

EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

DOS DIREITOS HUMANOS

DO CONSUMIDOR


                     Fone: 0xx 69 99722456 / fone/fax: 3223 52 92
                      e-mail:cidadeverde@enter-net.com.br


ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA A COMPOSIÇÃO DA  NOVA DIRETORIA DO TRÊNIO 2006/2008 E REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR, DOS DIREITOS HUMANOS,  DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,  DA MORALIDADE PÚBLICA E DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS -  CIDADE VERDE. 

Ata da Assembléia Geral de eleição de nova diretoria para o triênio 2006/2008 e reformulação do estatuto da Associação Cidade Verde, realizada  no dia 06 de janeiro de 2006, às 18:00  horas, à rua Presidente Dutra nº 4000     nesta cidade de  Porto Velho, reuniram-se em Assembléia  Geral   da Associação Cidade Verde, assumindo a coordenação  do trabalho, o Dr Paulo Ricardo Xisto da Cunha, brasileiro, casado, cédula de identidade nº l.676.827-8/SSP/PR,  nesta cidade de Porto Velho-RO, convidando a mim Orlando Pereira Machado, para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do coordenador,  li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação do novo estatuto; b)  eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Deliberativo e do Conselho de Ética. Iniciado os trabalhos, o coordenador  solicitou  que procedesse à leitura do novo estatuto, cujas cópias  já haviam sido distribuídas  previamente aos presentes. Fim da  leitura, o coordenador submeteu-o, artigo por artigo à apreciação e discussão e em seguida à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo o seguinte teor:
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                                           E S T A T U T O

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEFESA DO  MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR, DOS DIREITOS HUMANOS, DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, DA MORALIDADE PÚBLICA E DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS -  CIDADE VERDE. 

      CAPÍTULO I - Da Denominação/Sede/Objetivos e Duração

Art. 1º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR, DOS DIREITOS HUMANOS,  DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,  DA MORALIDADE PÚBLICA  E DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - CIDADE VERDE, fundada em 10.12.1998, que adota a sigla “Acv”, situada a Avenida Presidente Dutra nº 4000, bairro Caiari, Porto Velho - RO, é uma associação, sem fins econômicos , apartidária e reger-se-á pelo presente  estatuto e pela  legislação específica.

Art.  2º - A “Acv” tem por missão  a defesa dos direitos do cidadão, nos termos do artigo 5º da Constituição Federal, do meio ambiente, do consumidor do patrimônio público, da moralidade pública e de pessoas com necessidades especiais.
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Art. 3º - A “Acv” acompanhará, avaliará e elaborará planos, programas e projetos que objetivem a melhoria da qualidade  de vida das populações  primitivas, urbanas e rurais, bem como na definição de políticas públicas .

Art. 4º - A “Acv “ para cumprir sua missão, deve informar e conscientizar seus filiados e público  em geral, através de   veículos de comunicação, escritos, falados e televisionados, palestras, treinamentos e outros meios, sobre direitos e deveres do cidadão, especialmente quanto  ao seu efetivo exercício  do Direito, podendo representar os associados individual e coletivamente perante a administração   pública, justiça e organismos de âmbito nacional e internacional.

Art. 5º - É vedado ao associado, solicitar qualquer remuneração para prestar serviços  que se destinam aos objetivos da  “Acv”, sendo toda a prestação de serviço realizada de forma voluntária e gratuita. 

Art. 6º - A duração da Acv é por prazo indeterminado.
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CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS

Art. 7º - São considerados sócios, todos aqueles que, sem impedimentos legais (comprovação através de certidões negativas cível e criminal), forem admitidos como tais, e que sejam aprovados pela Diretoria e que mantenham em dia as suas contribuições estipuladas pela Assembléia Geral e fiel obediência   a este estatuto e deliberações da associação.

Parágrafo único : Será considerado excluído o sócio que faltar a seis  reuniões consecutivas ou não contribuir com a mensalidade por seis meses consecutivos,   sendo o associado notificado para defender-se, não o fazendo será encaminhado o processo de sindicância para a Assembléia Geral, a qual deliberará pela exclusão.  

Art. 8º - Somente terão direito a voto os sócios que estiverem quites  com suas  mensalidades, podendo quitá-las até o dia   da Assembléia.

   Art. 9º - Os sócios da Acv não respondem subsidiariamente

   pelas obrigações sociais ou atos praticados por seus dirigentes.
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           CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA  ORGANIZACIONAL

   Art. 10. - O Conselho Diretor da Acv é estruturado da

   seguinte forma:

                     1) Diretoria 

                          a- Presidente

                          b- Secretario

                          c- Diretor Cultural

                          d- Diretor Jurídico

                          e- Tesoureiro

                      2) Conselho de Ética

                       3) Conselho Fiscal

                       4) Conselho Deliberativo





                                 CAPÍTULO IV- DA DIRETORIA

Art. 11. - A Acv será dirigida por uma diretoria  eleita para um período de 03 (três) anos, podendo ser reeleita. 

Art. 12. - A   Diretoria   será composta dos seguintes cargos diretores: Presidente, Secretário,  Tesoureiro, Diretor Jurídico e Diretor Cultural.
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Parágrafo único - A “Acv” poderá contratar serviços profissionais e técnicos  de qualquer setor e área, assim como firmar convênios  para o cumprimento  de sua missão, conforme   estabelecido no Regimento Interno.

Art. 13. - Caberá ao Presidente movimentar conta bancária; bem como representar a associação, judicial e extrajudicialmente. 

§ 1º - Em caso de afastamento ou viagem do Presidente a substituição se fará pelo Tesoureiro.







§ 2º - Nenhum membro da Diretoria  será remunerado para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições.

Art.14. - A “Acv” possuirá conta única, sendo  a consulta, franqueada a  todos os associados, podendo  ser solicitada informações a qualquer tempo. 

            CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Art.  15. - O Conselho Fiscal compor-se-á de um presidente e três membros efetivos,  associados  e eleitos juntamente com a Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho de Ética,  por igual período, pela Assembléia Geral da Associação.
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§ 1º - O Conselho Fiscal terá como atribuição, auditar as contas  da “Acv”, ao final de cada exercício social, e encaminhar a Assembléia Geral para aprovação das  contas.

§ 2º - Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas atividades sem remuneração.   

               CAPÍTULO VI - DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 16. - O Conselho Deliberativo compor-se-á de um presidente  e três membros, associados e eleitos juntamente com a Diretoria,  Conselho Fiscal e Conselho de Ética por igual período, tendo como atribuição deliberar sobre os projetos da Acv.

Art.17.  - Os membros do Conselho Deliberativo exercerão suas atividades sem remuneração.  

                    CAPÍTULO VII - DO CONSELHO DE ÉTICA

Art. 18. - O  Conselho de Ética  compor-se-á  por um presidente e por três membros, associados e  eleitos  juntamente  com  a   Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo, por igual período, tendo como atribuição receber representação da comunidade, contra  associados e processá-las, levando a julgamento após prévia sindicância e impondo a respectiva penalidade; quais sejam: falta leve -suspensão; falta média – afastamento. No caso de  falta grave será levada a sindicância para a Assembléia Geral deliberar sobre a exclusão do associado.






7

Parágrafo único - Os membros do Conselho de Ética exercerão suas atividades sem remuneração.

             CAPÍTULO VIII - DA ASSEMBLÉIA

Art. 19. - As Assembléias Ordinárias serão realizadas mensalmente, sempre na última sexta-feira do mês, com o objetivo dar encaminhamento as deliberações.

Parágrafo único - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que  os interesses da associação exigirem o pronunciamento dos sócios.


Art. 20. - Compete privativamente a Assembléia Geral:

                      I –  Eleger o Presidente;

                      II – Eleger a Diretoria e seus Conselhos;

                      III- Destituir  o Presidente,  a Diretoria, os Presidentes

                            e os Membros dos Conselhos Deliberativo, de 

                            Ética  e Fiscal;  

                     IV –Aprovar as Contas; e 

                       V–Alterar o Estatuto.
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Parágrafo único: A Assembléia Geral será dirigida pelo   Presidente da “Acv” que  será assessorado pelo Secretário, o qual dirigirá os trabalhos da Assembléia. A convocação será feita pela Diretoria ou por 1/5 dos associados, devendo a publicação  do edital de  convocação   ser publicado em jornal de maior circulação de Porto Velho, com antecedência de 15 (quinze) dias.





CAPÍTULO  IX - DO PATRIMÔNIO

Art. 21. - O patrimônio da “Acv” será constituído por contribuições, doações e pelos bens móveis e imóveis que sejam adquiridos.

Art.  22. - A alienação, hipoteca, penhor, locação ou venda dos bens patrimoniais da instituição somente poderão ser decididas  por decisão de 2/3 da Assembléia Geral convocada para este específico fim, o qual será responsável, civil e criminalmente por desvios de objetivo.         

                CAPÍTULO X - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art. 23. - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano.
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Art. 24. - No fim de cada exercício social, a Diretoria  fará elaborar com base na escrituração contábil da instituição, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, e uma demonstração das origens e aplicações dos recursos, encaminhando ao Conselho Fiscal para auditagem e à Assembléia Geral  para aprovação.

                   CAPÍTULO XI - DA LIQUIDAÇÃO

Art. 25. - A “Acv”, poderá ser extinta por deliberação de 2/3 dos  associados  a qualquer tempo, desde que seja convocada  uma Assembléia Geral extraordinária para tal fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes.  

CAPÍTULO   XII - DO FORO

Art. 26. - Fica eleito o Foro desta Comarca de Porto Velho, para qualquer ação fundada neste Estatuto.
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CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

Art. 27. - Em 180 (cento e oitenta) dias a diretoria efetuará as modificações no Regimento Interno, o qual será levado a Assembléia Geral para aprovação.    

Art. 28. -  A sede da  “ACV” será a Rua Presidente     Dutra nº 4000, bairro  CAIARI,   em  Porto Velho - RO. 




    

         A seguir o coordenador colocou em votação o novo estatuto, bem como a nova composição da nova diretoria da Acv, procedendo-se então, à eleição do Presidente, Secretário, Diretor Jurídico, Diretor Cultural, Presidente e Membros do Conselho Deliberativo, Presidente e Membros do Conselho Fiscal e Presidente e Membros do Conselho de Ética, sendo apresentada chapa única com a seguinte composição:Diretoria:  Presidente - PAULO RICARDO XISTO DA CUNHA, brasileiro, casado, delegado de policia, cédula de  identidade nº l.676.827-8/SSP/PR, CPF  320.932.689-49,  residente e domiciliado à rua Sete de Setembro nº 2095, Bloco B, ap. 102, bairro Nova Porto Velho, nesta cidade de Porto Velho-RO, Secretário: ORLANDO  PEREIRA MACHADO, brasileiro, casado, músico, aposentado, RG nº. 303.363 SSP/RO,  residente e domiciliada à rua Rio Machado nº 372 , bairro Triângulo, Porto Velho -RO, Tesoureiro: VLADMIR OLIANI,   brasileiro, casado, advogado, cédula de identidade nº 9698274-3/SSP/SP, residente e domiciliado em Porto Velho-Rondônia; Diretor Jurídico:, GABRIEL DE MORAIS CORREA
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TOMASETE, brasileiro, casado, advogado, OAB/RO nº 2.641, residente e domiciliado em Porto Velho-RO.   Diretor Cultural: HÉLIO DE ALBUQUERQUE SILVA SOBRINHO, RG nº 1.843.670/SSP/PE, brasileiro, casado, músico, residente e domiciliado à Av. Presidente Dutra nº. 3305, em Porto Velho/RO. Conselho Fiscal: Presidente: MARIA APARECIDA BORUSCH DA CUNHA, brasileira, casada, arquiteta, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, nº. 2095, bloco B, em Porto Velho/RO; Membros: WAGNER JOSÉ CUSTÓDIO, brasileiro,   solteiro, RG nº. 4248298-6/SSP/PR, residente  a Av. Sete de setembro nº. 668, em Porto/Velho/RO; IVONETE CORDEIRO TERAMOTO, brasileira, casada, advogada, RG nº.331.427/SSP/RO, residente      e domiciliada a Av. Equador nº 908, em Porto Velho – Rondônia; JURACY BRASIL PEREIRA, brasileiro, solteiro, Técnico em Informática, residente à Rua Anchieta nº. 2499, em Porto Velho/RO.Conselho Deliberativo: Presidente: JOSÉ ALDEMIR SALDANHA, brasileiro, casado, economista, RG nº. 48.082/SSP/RO, residente à Rua da Colombita nº. 4697, conj. Marechal Rondon, em Porto Velho/RO; Membros: JAQUELINE DE OLIVEIRA DE CASTRO NÓBREGA, brasileira, solteira, estudante, residente À Rua Presidente Dutra nº 3599, bairro Caiari, em Porto Velho/RO; GILMAR ROCHA SIQUEIRA, brasileiro, casado, detetive particular, residente e domiciliado em Porto Velho/RO. REINALDO ROSA DOS SANTOS, RG nº. 425.515/SSP/RO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua Joaquim Nabuco nº.1877,  em Porto Velho/RO;
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 Conselho de Ética: Presidente – EDSON BERNARDO DE FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, aposentado, residente à Rua Capão da Canoa nº 6053, Porto Velho/RO.LUIZ BRITO, brasileiro, solteiro, carteira de identidade nº. 24787/SSP/RO, residente e domiciliado a Av. Presidente Dutra 3295, bairro Caiari, Porto Velho/RO; PAULO GREVSMUEHL, brasileiro, solteiro, massoterapeuta, RG 1488202/SSI/SC, residente e domiciliado à Av. Guanabara 1185, Porto Velho/RO; EDNA DO NASCIMENTO CARVALHO SIQUEIRA, brasileira, casada, vendedora, residente à Rua Vila Mariana nº 8282, bairro São Francisco, em Porto Velho/RO. 



         



O coordenador, após apurados os eleitos deu-lhes posse imediata, para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. O coordenador  usou a palavra para manifestar a importância da nova Diretoria da Associação e que o seu surgimento  em 10.12.1998 foi inspirada nas razões que fundamentaram  a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa e Proteção do Consumidor),  a ECO/92 e a Carta das Nações Unidas, expressões máximas internacionais da preservação da vida. Falando ainda da importância do novo eixo que a associação irá trabalhar doravante,  que é a colaboração para a implementação do Estatuto do Idoso. Ficando estipulado o valor de  R$ 120,00 (cento e vinte ) reais a contribuição anual dos associados.
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Suspendendo em seguida a sessão para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretário  em 02 (duas) vias de igual teor,  após reaberta a sessão a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo Coordenador da Assembléia, por mim secretário e por todos os demais presentes.  


DIRETORIA  

Presidente - PAULO RICARDO XISTO DA CUNHA


Secretária -  ORLANDO PEREIRA MACHADO

Diretor Jurídico– GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE

Diretor Tesoureiro - VLADMIR  OLIANI





Diretor Cultural - HÉLIO  DE  A  SILVA SOBRINHO

CONSELHO FISCAL 
Presidente -  
MARIA APARECIDA BORUSCH DA CUNHA
                                                                                                                                                                              

Conselheiro –  JURACY BRASIL PEREIRA

Conselheiro – WAGNER JOSÉ CUSTÓDIO

Conselheira  - IVONETE CORDEIRO TERAMOTO
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  CONSELHO DELIBERATIVO

Presidente:    JOSÉ ALDEMIR SALDANHA

Conselheiro: GILMAR ROCHA SIQUEIRA

Conselheiro: JAQUELINE  DE OLIVEIRA CASTRO NÓBREGA 

Conselheiro: REINALDO ROSA DOS SANTOS

   CONSELHO DE ÉTICA

   PRESIDENTE:  EDSON BERNARDO DE FIGUEIREDO 

Conselheiro:   PAULO GREVSMUEHL

Conselheira:   LUIZ BRITO

Conselheira – EDNA DO NASCIMENTO CARVALHO SIQUEIRA 

Porto Velho, 06 de janeiro de 2006

EM TEMPO: O Presidente eleito Dr. Paulo Ricardo Xisto da Cunha pediu a palavra para colocar ainda em votação pelos presentes a Assembléia Geral a aprovação do balanço de 2005, bem como para pedir a autorização da assembléia para ingressar com ações civis públicas  e coletivas,  com objetivo de defender o consumidor contra os abusos praticados pelas prestadoras de serviços públicos e a favor das demais finalidades que a Associação Cidade Verde tem como objetivos estatutários.

Foi distribuído cópia do balanço aos presentes, bem como a lista de presença.

                                                    15

Por unanimidade foi aprovado o balanço, bem como a autorização assemblear para ingresso na justiça com ações civis públicas e coletivas.

Porto Velho, 06 de Janeiro de 2006
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Av. Presidente Dutra, nº4000 – subesquina com Duque de Caxias – 78.900-550      - Porto Velho - Rondônia  
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